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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Naldo da Lagoa Nova vem, em conformidade com o Artigo 128,

do Regimento lntemo da Câmara, ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do

Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, no sentido de providenciar o

calçamento de Nonato de Manoel Capote até Cazuza (Passa em frente a Capela e o

posto da Lagoa Nova).

Esse calçamento facilitará o deslocamento, principalmente em período

chuvoso, daquela população que habita no local.

ConÍiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicação seja atendida.

Espera Deferimento.

VEREADOR

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-125í (88) I 8í79 6290

CI{PJ: 00.796.1261000í-r4

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.


